
Ata 003/2024. Aos nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, 
reuniram-se, na sala de reuniões do quarto andar da Prefeitura Municipal de 
Medianeira, os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, com a 
seguinte pauta: Eleição da Diretoria Executiva do CMDM para a gestão 
2024/2026; Composição da Comissão para Revisão do Regimento Interno do 
CMDM; Composição da Comissão Organizadora de Campanhas; Calendário de 
Reuniões para 2024; Repasse de pautas em discussão; Palavra livre. A 
Secretária Executiva, Sra. Cheile Kátia da Silva de Oliveira, deu as boas-vindas 
aos novos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, eleitas na 
Segunda Plenária Municipal dos Direitos da Mulher, no dia vinte e dois de março 
de dois mil e vinte e quatro. Cheile explicou sobre o funcionamento do Conselho 
e as funções dos conselheiros. No primeiro ponto de pauta, Eleição da Diretoria 
Executiva do CMDM para a gestão 2024/2026, Cheile explicou sobre as 
atribuições da diretoria, que deve ser composta de forma paritária entre membros 
governamentais e não governamentais, tendo a alternância das representações 
em cada mandato. Desta forma, neste mandato, a Presidente será não 
governamental, a Vice-presidente, governamental, a Primeira Secretária, não 
governamental e a Segunda Secretária, governamental. Abriu a palavra para as 
conselheiras presentes manifestarem o interesse. A conselheira Karina Fátima 
Pinzon, se colocou à disposição para presidir o conselho, ressaltando que será 
um ano de decisões importantes, e que todas suas decisões serão tomadas em 
conjunto. Também se manifestaram: para função de Vice-Presidente, a 
conselheira Samara de Sousa Pereira, para Primeira Secretária, a conselheira 
Karine Vogt, e para Segunda Secretária, a conselheira Patricia Dimão Tavares 
Reck. Não havendo outras interessadas, a Diretoria foi eleita por aclamação. 
Passou-se para a Composição da Comissão para Revisão do Regimento Interno 
do CMDM, explicando que é uma comissão temporária, para revisar o regimento 
com base na alteração da lei que ocorreu em dois mil e vinte e dois, e que irá se 
desfazer após aprovação do regimento interno. Em relação à Composição da 
Comissão Organizadora de Campanhas, explicou-se que a sugestão é criar uma 
comissão permanente para todas as campanhas que o CMDM organizará ou 
apoiará. Recompostas as comissões, serão publicadas as resoluções. Passando 
ao Calendário de Reuniões para 2024, foi informado que o calendário havia sido 
aprovado no mandato anterior, com reuniões nas últimas segundas-feiras, a 
cada dois meses, porém, devido a dificuldade em organizar a pauta da reunião, 
sugeriu-se alterar para as terças-feiras, sendo aprovado pela plenária. Em 
seguida, passou a palavra para a Sra. Patrícia Weizenmann da Silva, para o 
repasse de pautas em discussão no mandato anterior. Patricia relatou que a 
atual Presidente, Karina, fazia parte do mandato anterior, tendo propriedade para 
apresentar os assuntos que estavam em discussão, convidando-a a fazer uso 
da palavra. Karina informou que o CMDM é responsável por organizar, junto com 
parceiros, a campanha dos vinte e um dias de ativismo pelo fim da violência 
contra a mulher, sendo reforçado por Patricia que esta campanha virou Lei 
Municipal, assim, é necessário empenhar cada vez mais esforços. Karina 
também informou que foi recebido um recurso estadual através do Fundo 
Municipal dos Direitos da Mulher, e que o mandato anterior estava planejando 
como utilizá-lo. Em relação às campanhas, Patricia complementou que o CMDM 
também promove a campanha do Agosto Lilás, e que a intenção era direcionar 
ações para a educação, para trabalhar atividades com os alunos. Além disso, é 
necessário que o CMDM dê andamento no abaixo-assinado coletando mais 



assinaturas ou fazendo a entrega simbólica à Polícia Militar. Karina sugere que 
seja feita mais uma ação de coleta de assinaturas para então fazer a solicitação. 
Foi explicado que o abaixo-assinado é referente à solicitação de implantação da 
Patrulha Maria da Penha, que tem como objetivo garantir efetividade às medidas 
protetivas. Em relação ao recurso advindo do Fundo Estadual, trata-se de uma 
Deliberação do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher, no valor de R$ 
45.000,00, inicialmente foi pensado em utilizar na delegacia de polícia, porém, 
não é recomendado. Então será analisada sua utilização na Casa de Passagem 
para ter um local mais adequado para acolher, excepcionalmente, mulheres e 
seus filhos. Em relação ao acolhimento, comentou-se que o município está 
participando do consórcio para a Casa Abrigo Regionalizada em Toledo. 
Medianeira havia se colocado à disposição para receber a estrutura, porém, 
inicialmente será aberta em Toledo. Discutiu-se sobre algumas problemáticas 
sobre ser em Toledo, como a distância do município de origem e as vagas 
restritas que serão para todos os municípios do consórcio. Apresentou-se o dado 
de que no ano de dois mil e vinte e três, foi concedido mais de uma medida 
protetiva por dia. Foi explicado a atuação da rede de proteção nos casos de 
violência contra a mulher, sendo debatido sobre, na maioria das vezes, a mulher 
sai da casa ao invés do autor da violência, sendo necessário local para 
acolhimento desta e dos filhos. Na palavra livre, não houve assuntos. Nada mais 
havendo a tratar, a reunião foi encerrada pela Presidente, e eu, Maria Jaqueline 
Nandi, encerro esta ata que será assinada por mim e pelos demais presentes 
nesta reunião, conforme lista de presença em anexo. 






